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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

ESTADO DE MINAS GERAIS



LEI Nº 2.278, DE 17/10/2000

Altera dispositivo da Lei 1.835, de 29/12/1997.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O inciso III do art. 31 da Lei 1.835, de 29/12/1997, que “Dispõe sobre o sistema tributário municipal e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis ao Município de Timóteo”, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 31- ...................................................................

......................................................................................................................

III – à falta de requerimento, no prazo máximo de 2 anos, a contar do lançamento, fará cessar os efeitos da redução ou isenção, conforme o caso, e sujeitará o crédito tributário respectivo às modalidades de extinção previstas neste Código.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de outubro de 2000 

Virgínia Scarpatti
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